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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TRIBUTÁRIA

A Exma Sra, Vercadora Presidente.

PARECER NºPR
Bet. Proleto de Resolução nº 12/2020

AUTORIA: Mesa da Câmara Municipal

Consoante estabelecido pelo ariigo 73, caput e em seus incisos, do

Begimento Interno desta Câmara Municipal de Ribeirão Preto, cumpre a esta

Comissão de Finanças, Orçamentos, Fiscalização, Conírole e Tributária

gronunciar-se quanto ao Projeto de Resolução nº 12 de 2020, que dispõe sobre a

autorização da Câmara Municipal a firmar convênio coin instituição de prestação

de serviços para a administração de convênios s benefícios, “UP BRASIL —

POLICARD
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O Projeto de Resolução nº 12 de 2020, de autoria da Mesa da Câmara
inaí, tem por objetivo autorizar a própria a afirmar convênio com UP BRASIL

20, instituição de prestação de serviços.

É de conhecimento do público que a empresa presta, há anos, o serviço

tração de convênio, realizando mediação e interação entre a compra e

bens de consumo ou prestação de serviços oferecidos pelos

mentos credenciados ao SISTEMA POLICARD, aos servidores e

nários da CMRP para consignação em folha de pagamento do usuário

servidor da municipalidade.

O fato é que uma reorganização empresarial, visando uma eficiência

promovida dentro do mesmo grupo econômico, ocasionou a

da conveniada Up Brasil — Policard pela UP BRASIL

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. A incorporação não em imporia em

violação ou prejuízo à execução do Convênio, vez gue mantidos, pela

poradora, obietivo social e estrutura compatíveis com o objeto coniratado

o em fis. 3, Processo nº 18.090/2019, enviado à Câmara Municipal

Pelo que se extrai do referido processo e do presente Projeto de

Resolução é de que a reorganização empresarial se caracteriza pela manutenção

e continuldade das relações jurídicas já existentes. As operações de transferência

patrimonial mantêm, também, a continuidade jurídica das relações jurídicas

arizadas até entãopelas sociedades envolvidas.
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Desta felta, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução nº

- encaminhado peio Versador Alessandro Maraca. do ponto de vista desta
ão de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária e o

quente prosseguimento nesta Casa Legislativa.

É o parecer.

Ribeirão Preto/SP, 16 de junho de 2020.
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